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EMENTA: Direito constitucional. Direito penal. 
Inconstitucionalidade de iniciativas legislativas que buscam, 
por via indireta, reprimir a luta por reforma agrária 
mediante medidas como o aumento de pena para esbulho 
possessório e a desnecessidade de ordem judicial para 
reintegração de posse.  
 
 

PALAVRAS-CHAVE: DIREITO CONSTITUCIONAL — DIREITO PENAL — 
MOVIMENTOS SOCIAIS — REFORMA AGRÁRIA 
 

  O PL nº 8.262/2017, aprovado na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania (CCJC) da Câmara dos Deputados em 11/12/2024, é o carro-chefe1 de um 

desiderato legislativo de reprimir os movimentos sociais que reivindicam a reforma 
agrária. Busca-se assim, dentre outros exemplos, permitir o uso de força policial contra 

esbulho sem a necessidade de mandado judicial, além do astronômico aumento de pena 

para "invasão" de terras2.  

 

  Temos portanto a utilização da legislação, sobretudo a penal-repressiva, para 

fazer calar histórico pleito, o da justa distribuição de terras — tão antigo quanto o País, já 

                                                           
1 São 23 projetos de lei em apenso, todos no mesmo espírito. 
2 Hoje previsto no art. 161, §1º, II do Código Penal. 



 

dispondo a regulação colonial das sesmarias que se "deem as terras que não estiverem 

aproveitadas a outros que as aproveitem"3. 

 

  Penso que o Instituto dos Advogados Brasileiros deveria, conforme suas 

atribuições estatutárias, se manifestar sobre o assunto. Faço a presente Indicação para que, 

ouvidas as Comissões de Direito Constitucional e de Direito Penal — e quaisquer outras 

consideradas pertinentes —, possamos firmar posição contra o uso repressivo da legislação 

contra os movimentos sociais do campo.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

Anexo 
Agência Câmara de Notícias: "Comissão de Constituição e Justiça da Câmara aprova 

aumento de pena para invasão de terras", 11/12/2024. 

 

                                                           
3 Raymundo Faoro, "Os donos do poder. Formação do patronato político brasileiro". 






